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PROCESSO: 00004588.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

(CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADO: EDISON PAVAO JUNIOR (OAB/SP 242.307) 

/ (OAB/SP 262.182) / JOZIANE OLIVEIRA (OAB/SP 303.747) / 
PATRICIA BUENO PARANHOS (OAB/SP 395.077)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: DF-09
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00008737.989.18-6, 

00018022.989.18-0
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 138), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTI-
FICO os Srs. Francisco Daniel Celeguim de Morais e Nivaldo da 
Silva Santos, responsáveis no exercício de 2018, pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomem conhecimento do contido nos autos e nos proces-
sos dependentes e/ou referenciados, e apresentem as alegações 
que forem dos seus interesses.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório 
do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de 
Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos exercícios 
de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-00002961.989.18-3
ÓRGÃO: SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA (CNPJ 

46.381.000/0001-80)
INTERESSADO(A): MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA, LUIZ 

SOUTO MADUREIRA (Secretários à época)
ASSUNTO: Relatório de Fiscalização - Contas do Exercício 

de 2018
PROCESSO: eTC-00003539.989.18-6
ÓRGÃO: GABINETE DO SECRETÁRIO (CNPJ 46.381.000/ 

0019-09)
INTERESSADO(A): LEONARDO DE MORAES BARROS, 

ORLANDO GEROLA JUNIOR
PROCESSO: eTC-00003540.989.18-3
ÓRGÃO: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(CNPJ 46.381.000/0016-66)
INTERESSADO(A): LUIZ ORSATTI FILHO, ORLANDO GEROLA 

JUNIOR
PROCESSO: eTC-00003541.989.18-2
ÓRGÃO: COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO DA CIDADA-

NIA – CIC (CNPJ 46.381.000/0017-47)
INTERESSADO(A): IlLDA NASCIMENTO DA SILVA, TATIANE 

RACHED CAMPOS
Vistos.
Considerando os relatórios de fiscalização do Tribunal, ASSI-

NO às Partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, inciso 
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que apresen-
tem as justificativas que entenderem pertinentes, no respectivo 
processo eletrônico de contas da Unidade Gestora Executora.

Caso tenham interesse em ter acesso aos autos e receber 
notificações e intimações eletrônicas pessoais, quanto às deci-
sões neles proferidas, devem os interessados realizar o cadastro 
e/ou atualizá-lo no sistema e-TCESP (https: //e-processo.tce.
sp.gov.br/e-tcesp/) durante todo o curso do processo, até seu 
arquivamento, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expedientes: TC–016052.989.19-1. Representante: Área 

Azul Central Park Ltda. Representada: Prefeitura Municipal de 
Francisco Morato. Assunto: Representação que visa ao exame 
prévio do edital da concorrência pública nº 002/2019, do tipo 
maior oferta de repasse, que tem por objeto a “outorga de con-
cessão onerosa para a implantação, operação, manutenção, e 
gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo pago de 

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004401.989.19-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU 

(CNPJ 44.447.944/0001-87)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-01
Vistos.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2019 (Evento 12).

Demandam especial atenção do responsável o déficit na 
execução orçamentária.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 33, 
III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem ensejar 
a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas ao término 
do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO: 00004495.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAL (CNPJ 

01.610.390/0001-84)
ADVOGADO: RAFAEL BOTTA (OAB/SP 314.413)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 53), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFI-
CO o Sr. Laércio Vicente Scaramal, responsável no exercício de 
2018, pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido 
nos autos e nos processos dependentes e/ou referenciados, e 
apresente as alegações que forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório 
do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de 
Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos exercícios 
de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.

PROCESSO: 00004297.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO (CNPJ 

66.831.959/0001-87)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-10
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 70), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
o Sr. Carlos Alberto Lisi, responsável no exercício de 2018, pela 
Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido nos autos e 
nos processos dependentes e/ou referenciados, e apresente as 
alegações que forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório 
do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de 
Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos exercícios 
de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004384.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA (CNPJ 

45.370.087/0001-27)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 105), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
o Sr. Mituo Takahasi, responsável no exercício de 2018, pela 
Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido nos autos e 
nos processos dependentes e/ou referenciados, e apresente as 
alegações que forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório 
do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de 
Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos exercícios 
de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004129.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAICARA (CNPJ 

46.203.469/0001-29)
ADVOGADO: FERNANDO BERTOLI BELAI (OAB/SP 241.608)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-01
Visto.
O responsável pelas contas em exame solicita nova pror-

rogação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Evento 138.1).

Trata-se do segundo pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade, que justifica pela complexidade da matéria.

DEFIRO o prazo adicional de 10 (dez) dias para o interessa-
do apresentar alegações.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004180.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM (CNPJ 

01.612.150/0001-19)
ADVOGADO: DANILLO ANTONIO DE CAMARGO NITRINI 

(OAB/SP 254.974)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-09
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 77), e de acordo com o dispos-
to no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO o Sr. 
Darci Schiavi, responsável no exercício de 2018, pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) e/ou 
seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 19 de julho de 2019 às 01:22:07.
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